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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS 
CORPUS. CRIMES DE POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E 
MUNIÇÕES DE USO RESTRITO. INEXISTÊNCIA DE ARGUMENTOS 
HÁBEIS A DESCONSTITUIR O DECISÓRIO IMPUGNADO. NULIDADE. 
VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. INOCORRÊNCIA. INDÍCIOS PRÉVIOS DE 
SITUAÇÃO DE FLAGRÂNCIA. CONTROVÉRSIAS ACERCA DA 
AUTORIZAÇÃO DA FUNCIONÁRIA DA FAZENDA. REVOLVIMENTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. PEDIDO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO 
PENAL.  INÉPCIA DA DENÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA 
ESTREITA DO WRIT. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO 
SOCIETATE. PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DA ATIPICIDADE 
DA CONDUTA. TESE NÃO DEBATIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não obstante os esforços do agravante, a decisão deve ser 
mantida por seus próprios fundamentos.

2. Esta Corte Superior possui o entendimento de que as 
hipóteses de validação da violação domiciliar devem ser restritivamente 
interpretadas, mostrando-se necessário para legitimar o ingresso de 
agentes estatais em domicílios, a demonstração, de modo inequívoco, do 
consentimento livre do morador ou de que havia fundadas suspeitas da 
ocorrência do delito no interior do imóvel.

3. In casu, diante do consignado pelas instâncias ordinárias, 
vê-se a justa causa para ingresso dos policiais no domicílio do agravante, 
tendo em vista que os agentes estatais, após notícia de crime de 
desmatamento ilegal e produção de carvão vegetal sem licenciamento, 
equipes do CIPOMA, CPRH e IBAMA dirigiram-se à propriedade do 
recorrente e entraram na residência com a autorização da funcionária da 
fazenda. Durante as buscas no imóvel, os policiais militares apreenderam 
armas e munições.

4. Constatada a existência de indícios prévios da prática de 
crimes, a autorizar a atuação policial, não há falar em nulidade da prisão 
em flagrante no interior do domicílio do agente por ausência de mandado 
judicial.

5. Esclarecer eventuais controvérsias a respeito da autorização 
da funcionária do imóvel rural para que os agentes estatais adentrassem 
no imóvel demandaria revolvimento aprofundado de provas, inviável na 
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via estreita do habeas corpus. De se ressaltar que as circunstâncias 
antecedentes à abordagem policial deram suporte válido para a atuação 
diligencial.

6. O trancamento prematuro da ação penal somente é possível 
quando ficar manifesto, de plano e sem necessidade de dilação 
probatória, a total ausência de indícios de autoria e prova da 
materialidade delitiva, a atipicidade da conduta ou a existência de alguma 
causa de extinção da punibilidade, ou ainda quando se mostrar inepta a 
denúncia por não atender comando do art. 41 do Código de Processo 
Penal – CPP.

7. O julgado atacado reconheceu a existência de elementos 
probatórios para o início da persecução criminal, não se cogitando de 
afastar a justa causa. Assim, qualquer conclusão no sentido de 
inexistência de prova apta para embasar o ajuizamento da ação penal 
demanda o exame aprofundado de provas, providencia incabível no 
âmbito do habeas corpus.

8. Por outro lado, registra-se que é sob o crivo do devido 
processo legal onde são assegurados o contraditório e a ampla defesa em 
que o paciente reunirá condições de desincumbir-se da responsabilidade 
penal que ora lhe é atribuída.

9. A tese de atipicidade da conduta em virtude da ausência de 
potencialidade lesiva da arma apreendida, não foi debatida no Tribunal de 
origem, ficando esta Corte impedida de manifestar-se sobre o tema, sob 
pena de incidir em indevida supressão de instância.

10. Agravo ao qual se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão 
virtual de 09/05/2023 a 15/05/2023, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Messod 
Azulay Neto e João Batista Moreira (Desembargador convocado do TRF1) votaram 
com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik.
 
           Brasília, 15 de maio de 2023.

JOEL ILAN PACIORNIK 
Relator
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via estreita do habeas corpus. De se ressaltar que as circunstâncias 
antecedentes à abordagem policial deram suporte válido para a atuação 
diligencial.

6. O trancamento prematuro da ação penal somente é possível 
quando ficar manifesto, de plano e sem necessidade de dilação 
probatória, a total ausência de indícios de autoria e prova da 
materialidade delitiva, a atipicidade da conduta ou a existência de alguma 
causa de extinção da punibilidade, ou ainda quando se mostrar inepta a 
denúncia por não atender comando do art. 41 do Código de Processo 
Penal – CPP.

7. O julgado atacado reconheceu a existência de elementos 
probatórios para o início da persecução criminal, não se cogitando de 
afastar a justa causa. Assim, qualquer conclusão no sentido de 
inexistência de prova apta para embasar o ajuizamento da ação penal 
demanda o exame aprofundado de provas, providencia incabível no 
âmbito do habeas corpus.

8. Por outro lado, registra-se que é sob o crivo do devido 
processo legal onde são assegurados o contraditório e a ampla defesa em 
que o paciente reunirá condições de desincumbir-se da responsabilidade 
penal que ora lhe é atribuída.

9. A tese de atipicidade da conduta em virtude da ausência de 
potencialidade lesiva da arma apreendida, não foi debatida no Tribunal de 
origem, ficando esta Corte impedida de manifestar-se sobre o tema, sob 
pena de incidir em indevida supressão de instância.

10. Agravo ao qual se nega provimento.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão monocrática que, por 

não identificar flagrante ilegalidade que justificasse a excepcional interrupção da 

persecução criminal, negou provimento ao recurso ordinário em habeas corpus.

Extrai-se dos autos que o recorrente foi denunciado por ter supostamente 

praticado o delito tipificado no art. 16 da Lei n. 10.826/2003.

No presente agravo regimental, a defesa reitera a tese de nulidade do flagrante, 

por ausência de justa causa para a invasão de domicílio, razão pela qual busca a 

exclusão das provas obtidas na busca domiciliar.

Subsidiariamente, pede o  trancamento da ação penal, por inépcia da denúncia, 

ou a absolvição sumária do recorrente, pela atipicidade da conduta, ao argumento de 

ausência de funcionalidade da arma de fogo apreendida.

Requer, assim, a reforma da decisão agravada ou o julgamento pelo órgão 

colegiado.

É o relatório. 

VOTO

O presente agravo regimental não merece provimento devendo a decisão ser 

mantida por seus próprios fundamentos, uma vez que o presente recurso não traz 

Documento eletrônico VDA36205465 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  JOEL ILAN PACIORNIK   Assinado em: 17/04/2023 17:43:12
Código de Controle do Documento: 4fe2acb1-545f-4509-a1d3-cce6ad7d54b5



argumentos novos capazes de alterar o entendimento anteriormente firmado.

Esta Corte Superior possui o entendimento de que as hipóteses de validação da 

violação domiciliar devem ser restritivamente interpretadas, mostrando-se necessário 

para legitimar o ingresso de agentes estatais em domicílios, a demonstração, de modo 

inequívoco, do consentimento livre do morador ou de que havia fundadas suspeitas da 

ocorrência do delito no interior do imóvel.

Consignou-se na decisão agravada que, após notícia de crime de 

desmatamento ilegal e produção de carvão vegetal sem licenciamento, equipes do 

CIPOMA, CPRH e IBAMA dirigiram-se à propriedade do recorrente e entraram na 

residência com a autorização da funcionária da fazenda. Durante as buscas no imóvel, 

os policiais militares apreenderam armas e munições.

Desse modo, na hipótese, entendo que presente a justa causa para ingresso na 

residência, razão pela qual não há nulidade das provas por violação de domicílio.

Nesse sentido:
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RHC. TRÁFICO DE 

DROGAS. INVASÃO DE DOMICÍLIO. NULIDADE. 
FUNDADAS SUSPEITAS. TRÂNSITO EM JULGADO DA 
CONDENAÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE n. 603.616, apreciando o tema 280 da 
repercussão geral, fixou a tese de que "a entrada forçada 
em domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em 
período noturno, quando amparada em fundadas razões, 
devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que 
dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, sob 
pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do 
agente ou da autoridade e de nulidade dos atos 
praticados".

2. No caso, segundo registrado nas decisões 
anteriores, após denúncia de que no endereço indicado 
estaria ocorrendo o comércio de drogas, os agentes 
fizeram uma diligência e perceberam movimentação 
suspeita de que estaria ocorrendo crime no interior da 
residência, suspeitas que se conformaram - 
encontraram droga com o recorrente, uma pessoa 
bastante conhecida pelo tráfico de drogas. Assim, 
percebe-se que a abordagem policial não foi arbitrária, 
mas decorreu de coleta progressiva de elementos que 
levaram, de forma válida, à conclusão de ocorrência de 
crime permanente no local, justificando a incursão para 
a realização da prisão em flagrante. Ausência de 
constrangimento ilegal. Precedentes do STJ.

3. Ademais, as alegações acerca da materialidade 
delitiva foram amplamente debatidas no curso da instrução 
criminal e já protegida pelo trânsito em julgado. Assim, para 
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desconstituir as conclusões firmadas pelas instâncias 
ordinárias, seria necessário o revolvimento de provas, 
procedimento incompatível com a via estreita do habeas 
corpus.

4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no RHC n. 163.983/PI, relator Ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 
12/5/2022).

 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 

PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. CRIMES DE TRÁFICO DE 
DROGAS E DE PORTE DE ARMA DE FOGO. TESE DE 
VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. INOCORRÊNCIA. CASO 
CONCRETO: FUNDADA SUSPEITA. DENÚNCIA 
ANÔNIMA. PATRULHAMENTO PRÉVIO. ACUSADO 
VISTO DISPENSANDO ARMA DE FOGO COM 
POSTERIOR FUGA. AMPLO REVOLVIMENTO FÁTICO 
PROBATÓRIO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo 
entendimento firmado pela Primeira Turma do col. Pretório 
Excelso, firmou orientação no sentido de não admitir 
habeas corpus em substituição ao recurso adequado, 
situação que implica o não conhecimento da impetração, 
ressalvados casos excepcionais em que, configurada 
flagrante ilegalidade, seja possível a concessão da ordem 
de ofício.

II - No caso concreto, a fundada suspeita dos 
policiais residiu no fato de que havia denúncia prévia 
indicando comércio de drogas em frente à residência 
do paciente. Em patrulhamento como diligência prévia 
à abordagem, os policiais, ao se aproximarem do local 
da denúncia apócrifa, visualizaram o paciente 
dispensando uma arma de fogo. Nesse momento, após o 
flagrante delito do crime acima, houve a fuga do paciente, 
ao verificar a presença dos policiais ainda em frente à 
residência, não havendo falar, portanto, em violação de 
domicílio infundada. Ademais, as drogas efetivamente 
apreendidas, somadas às armas de fogo, munições e 
petrechos, somente reforçaram a necessidade da 
atuação estatal ("uma porção média de substância 
análoga à pasta base de cocaína... um revólver e 
algumas munições... um revólver calibre .38 e sete 
munições intactas... duas porções médias de 
maconha... rolo de papel filme; uma balança de 
precisão e três munições de calibre .40 deflagradas, 
sendo certo que a pistola dispensada pelo apelante 
estava carregada com seis munições intactas" - fls. 22-
23).

III - Afastada qualquer flagrante ilegalidade, 
importante esclarecer a impossibilidade de se percorrer 
todo o acervo fático-probatório nesta via estreita do writ, 
como forma de desconstituir as conclusões das instâncias 
ordinárias, soberanas na análise dos fatos e provas, 
providência inviável de ser realizada dentro dos estreitos 
limites do habeas corpus, que não admite dilação 
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probatória e o aprofundado exame do acervo da ação 
penal.

Habeas corpus não conhecido.
(HC n. 702.238/MT, relator Ministro Jesuíno Rissato 

(Desembargador Convocado do TJDFT), Quinta Turma, 
julgado em 22/2/2022, DJe de 25/2/2022).

 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 

TRÁFICO DE DROGAS. DIREITO AO SILÊNCIO. 
DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. AUSÊNCIA. INVASÃO 
DE DOMICÍLIO. ILICITUDE DO MATERIAL 
PROBATÓRIO. NÃO OCORRÊNCIA. NEGATIVA DO 
DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. 
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA.

1. "A ausência de informação quanto ao direito ao 
silêncio constitui nulidade relativa, dependendo da 
comprovação de efetivo prejuízo" (AgRg no HC 
608.751/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, 
julgado em 23/03/2021, DJe 05/04/2021).

2. "O ingresso regular em domicílio alheio, na linha 
de inúmeros precedentes dos Tribunais Superiores, 
depende, para sua validade e regularidade, da existência 
de fundadas razões (justa causa) que sinalizem para a 
possibilidade de mitigação do direito fundamental em 
questão. É dizer, apenas quando o contexto fático anterior 
à invasão permitir a conclusão acerca da ocorrência de 
crime no interior da residência - cuja urgência em sua 
cessação demande ação imediata - é que se mostra 
possível sacrificar o direito à inviolabilidade do domicílio" 
(HC 598.051/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti 
Cruz, DJe 15/03/2021).

3. Na hipótese, não há falar-se em ilegalidade, 
porquanto, após o recebimento de denúncias dos próprios 
moradores do local onde ocorreu o flagrante, os policiais 
dirigiram-se ao endereço indicado e visualizaram 
movimentação característica da mercancia ilícita do lado de 
fora da casa, com diversos veículos estacionando e 
fazendo contato com os menores de idade que ali se 
encontravam, ocasião na qual perceberam situação 
característica da traficância de drogas, ficando 
caracterizado o estado de flagrância.

4. Entende esta Corte ser "indispensável que, a 
partir da notícia de suposta prática do delito de tráfico de 
entorpecentes, a autoridade policial realize diligências 
preliminares para atestar a veracidade das informações 
recebidas, de modo que, antes de ingressar na residência 
indicada, constate movimentação atípica no local ou 
surpreenda o agente comercializando drogas" (AgRg no 
HC 612.972/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2021, Dje 
28/06/2021), o que, in casu, ocorreu.

5. Ressaltou-se na sentença "estarem presentes os 
requisitos para a manutenção da prisão preventiva", não 
apontando, todavia, nenhum elemento do caso concreto 
para justificar tal custódia, senão afirmações genéricas e 
abstratas acerca da aplicação da lei penal e garantia da 
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ordem pública, atentando-se para a desvalorização do 
trabalho policial e o descrédito da Justiça, pelo que é de 
concluir-se pela inidoneidade de respectiva 
fundamentação.

6. Agravo regimental provido em parte para revogar 
a custódia cautelar e determinar a soltura do réu, ora 
agravante, caso não esteja preso por outro motivo (Ação 
Penal nº 5003968-05.2021.8.13.0090 - Comarca de 
Brumadinho/MG).

(AgRg no HC n. 683.464/MG, relator Ministro Olindo 
Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), 
Sexta Turma, DJe de 1º/7/2022).

 
Cumpre salientar que, ainda que haja controvérsias a respeito da autorização da 

funcionária do imóvel rural para que os agentes estatais adentrassem no imóvel, a 

análise da matéria demandaria revolvimento aprofundado de provas, inviável na via 

estreita do habeas corpus. Além disso, as circunstâncias antecedentes à abordagem 

policial deram suporte válido para a diligência policial.

Destaca-se, nesse sentido, o entendimento desta Colenda Quinta Turma, que 

em recente julgamento concluiu que "ante as circunstâncias fáticas anteriores ao 

ingresso, ainda que decorrente de denúncia anônima, com resultado produtivo na 

captação de flagrante de crime de tráfico de drogas, na posse de significa quantidade 

de drogas, não se afasta a legalidade da mitigação da inviolabilidade de domicílio, face 

à prática de hediondo crime, normalmente propagador e financiador de outros tantos 

crimes e mazelas sociais. Dessarte, na hipótese, entender de modo contrário ao 

estabelecido pelas instâncias ordinárias, como pretende o embargante de modo a 

desconstituir o ingresso legal na residência, demandaria o revolvimento do material 

fático-probatório dos autos, o que é de todo inviável na via eleita" (EDcl no AgRg no 

RHC n. 163.279/RS, relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do 

TJDFT), Quinta Turma, DJe de 30/5/2022).

Seguindo o mesmo posicionamento, confiram-se:
 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO 
DA VIA ELEITA. TRÁFICO ILÍCITO DE 
ENTORPECENTES. PRISÃO EM FLAGRANTE. 
ABORDAGEM POLICIAL. INCURSÃO EM DOMICÍLIOS. 
FUNDADAS SUSPEITAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
NÃO EVIDENCIADO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O habeas corpus não pode ser utilizado como 
substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se 
desvirtue a finalidade dessa garantia constitucional, com a 
exceção de quando a ilegalidade apontada é flagrante, 
hipótese em que se concede a ordem de ofício.

2. Não se ignora que o Plenário do Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 603.616, 
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apreciando o tema 280 da repercussão geral, fixou a tese 
de que "a entrada forçada em domicílio sem mandado 
judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando 
amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a 
posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre 
situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade 
disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de 
nulidade dos atos praticados".

3. No caso, consta que os policiais, realizando 
patrulha em região conhecida como ponto de traficância, 
avistaram a agravante e corré, sendo que esta, ao 
perceber a viatura, empreendeu fuga até residência 
próxima, dispensando pelo caminho e no banheiro da casa 
14 pedras de crack. O corréu, por sua vez, ao ser 
abordado, também foi flagrado com 7 pedras da mesma 
droga. Somente então foi examinado o domicílio, onde os 
policiais encontraram arma de fogo municiada e não 
registrada, R$ 2.493,10 em dinheiro, além de drogas e 
petrechos típicos do tráfico.

4. Verifica-se, portanto, que a abordagem policial 
não foi arbitrária, mas decorreu de coleta progressiva de 
elementos que levaram, de forma válida, à conclusão 
segura de ocorrência de crime permanente no local.

5. O patrulhamento ostensivo se realizava em área 
com devida demanda, por ser local conhecido como ponto 
de tráfico. A ação somente se afunilou sobre a agravante e 
corré após os policiais terem percebido a ação delitiva, 
uma vez que notaram que ela, além de ter fugido, portava 
entorpecentes, os quais arremessou em via pública. A 
prisão da agravante ocorreu no domicílio de sua genitora, 
para onde correu, lá dispensando outras pedras de crack 
no banheiro. Ao serem abordados, os dois apontaram casa 
na vizinhança, onde disseram morar e supostamente 
admitiram lá guardar mais drogas, objetos recebidos como 
pagamento pelas drogas e a arma de fogo. Consta do auto 
de prisão, ainda, que eles franquearam acesso aos 
policiais.

6. A controvérsia sobre a autorização ou não 
para a realização da incursão no domicílio não 
encontra espaço para deslinde na presente via, por 
demandar exame aprofundado de provas. De todo 
modo, o contexto que antecedeu a abordagem policial 
deu suporte suficiente para validar a diligência.

7. Com efeito, realizada a abordagem, foram 
apreendidos elevada quantidade e grande variedade de 
drogas de reprovável natureza - 53, 6g de crack, 1.997,3g 
de cocaína e 295,4g de maconha -, uma pistola calibre .45, 
grande quantia em dinheiro, em notas fracionadas, e 
petrechos típicos da traficância. Além disso, consta que 
certos bens encontrados na residência - quatro aparelhos 
celulares, dois televisores, um notebook, um monitor e 
receptor de imagens - teriam sido recebidos como 
pagamento por drogas vendidas.

8. Agravo desprovido.
(AgRg no HC n. 746.275/SP, relator Ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 
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27/6/2022).
 
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. 
NULIDADE DA BUSCA DOMICILIAR. INOCORRÊNCIA. 
ENTRADA AUTORIZADA. PRISÃO. GRAVIDADE 
CONCRETA. QUANTIDADE. MEDIDAS CAUTELARES 
DIVERSAS DA PRISÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 
DESPROVIDO.

1. No tocante à suposta nulidade das provas, esta 
Corte já se manifestou que, sendo o crime de tráfico de 
drogas de natureza permanente, assim compreendido 
aquele cuja consumação se protrai no tempo, não se exige 
a apresentação de mandado de busca e apreensão para o 
ingresso dos policiais na residência do acusado, quando se 
tem por objetivo cessar a atividade criminosa, dada a 
situação de flagrância, conforme ressalva o art. 5º, XI, da 
Constituição da República.

2. Contudo, na esteira do decido em repercussão 
geral pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE n. 603.616, para a adoção da medida de 
busca e apreensão sem mandado judicial, faz-se 
necessária a caracterização de justa causa, 
consubstanciada em razões as quais indiquem a situação 
de flagrante delito.

3. No decreto preventivo foi ressaltado que os 
policias militares efetuavam patrulhamento preventivo 
ostensivo quando avistaram o paciente, já conhecido no 
meio policial pela prática do crime de tráfico de drogas, 
tendo ele se evadido e adentrado no interior de sua 
residência. Entrementes, ao contrário do alegado, a 
entrada dos policiais na residência foi franqueada pelo tio 
do paciente, segundo as instâncias ordinárias, conclusão 
esta que não pode ser alterada sem o indevido 
revolvimento fático probatório.

4. São válidas as provas colhidas mediante o 
ingresso autorizado dos policiais no domicílio do réu, 
não cabendo a esta Corte aferir qual pessoa é 
moradora ou não, para poder dar autorização para a 
entrada dos policiais, sob pena de indevido 
revolvimento fático probatório.

5. Havendo prova da existência do crime e indícios 
suficientes de autoria, a prisão preventiva, nos termos do 
art. 312 do Código de Processo Penal, poderá ser 
decretada para garantia da ordem pública, da ordem 
econômica, por conveniência da instrução criminal ou para 
assegurar a aplicação da lei penal.

6. No caso, observa-se que a custódia cautelar está 
suficientemente fundamentada na garantia da ordem 
pública, haja vista que foram apreendidos 101 papelotes de 
cocaína (100,78g). Esta Corte, inclusive, possui 
entendimento reiterado de que a quantidade dos 
entorpecentes encontrados com agente, quando 
evidenciarem a maior reprovabilidade do fato, podem servir 
de fundamento para a prisão preventiva.

7. Agravo regimental desprovido.
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(AgRg no HC n. 696.023/SP, relator Ministro Ribeiro 
Dantas, Quinta Turma, DJe de 13/12/2021).

 
Por outro lado, conforme relatado, o writ não foi conhecido ao fundamento de 

inocorrência de flagrante ilegalidade apta a ensejar a açodada interrupção da ação 

penal em relação ao agravante, porquanto as teses veiculadas no mandamus 

demandam esforço interpretativo, mostrando-se necessária a instrução penal, sob o 

crivo do contraditório, para que possam ser analisadas. 

Com efeito, esta Corte Superior pacificou o entendimento segundo o qual, em 

razão da excepcionalidade do trancamento da ação penal, tal medida é possível 

somente quando ficar demonstrado – de plano e sem necessidade de dilação 

probatória – a total ausência de indícios de autoria e prova da materialidade delitiva, a 

atipicidade da conduta ou a existência de alguma causa de extinção da punibilidade.

É certa, ainda, a possibilidade de trancamento da persecução penal nos casos 

em que a denúncia for inepta, não atendendo o que dispõe o art. 41 do Código de 

Processo Penal – CPP, o que não impede a propositura de nova ação, desde que 

suprida a irregularidade.

No caso dos autos o Tribunal a quo assim fundamentou a existência de justa 

causa para o prosseguimento da ação penal, nos seguintes termos:
 

"Por oportuno, vale conferir a descrição da conduta 
típica atribuída ao paciente na peça acusatória, in litteris 
(ID 19223799):

'(...); 1. Aos 06 de agosto de 2018, por volta das 10h00, na 
Fazenda Riachão, localizada no Sítio Riachão, zona rural do 
Município de Tuparetama, PE, foram localizadas na residência 
do denunciado: 01 (uma) arma de fogo, tipo Fuzil, calibre 7mm, 
marca Deutsh Waffen/1908, número de série 1527, de 
fabricação alemã; 01 (uma) cartucheira em couro; 62 (sessenta 
e duas) munições calibre 7mm, da marca DWM, sendo 60 
(sessenta) munições intactas e 02 (duas) deflagradas; 01 (um) 
rifle calibre .22, marca Rossi, número de série G411866 e 03 
(três)munições de calibre .22, intactas, sem marca aparente 
(Auto de Apresentação de Apreensão às fls. 11 do IPL)
2. Naquele dia e local equipes do CIPOMA, CPRH e IBAMA 
realizavam diligências na zona rural de Tuparetama, com o 
objetivo de averiguar a ocorrência de crime ambiental em 
operação denominada FPI – Fiscalização Preventiva Integrada.
Desta feita, após o recebimento de notícia-crime, dirigiram-se à 
propriedade do denunciado JOÃO MATHEOS PERAZZO 
CORREIA DE ARAUJO, com o fim de averiguar suposto 
desmatamento ilegal e produção de carvão vegetal naquele 
local sem licenciamento.
3. Ao chegarem à localidade, os integrantes das referidas 
equipes adentraram o imóvel residencial do denunciado com a 
permissão da Senhora MARIA DE LOURDES DE LIMA 
FERREIRA, funcionária da propriedade, que foi indagada 
acerca dos supostos crimes ambientais e da existência de arma 
de fogo no local. A funcionária não soube esclarecer sobre a 
existência do primeiro crime, todavia, informou que existia uma 
arma de fogo no interior do quarto do denunciado.
4. Após minuciosa busca, os Policiais Militares localizaram e 
apreenderam as armas e munições descritas no Auto de 
Apresentação e Apreensão (fls.11 do IPL).
5. Por ocasião de seu interrogatório pré-processual, o 
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denunciado, JOÃO MATHEOS PERAZZO CORREIA DE 
ARAUJO, apresentou o Certificado de Registro de 01 (um) rifle 
calibre .22, marca Rossi, número de série G411866 e justificou 
a posse da segunda arma de fogo apreendida (fuzil), alegando 
ser de propriedade de seu avô materno, já falecido, e que dita 
arma configuraria uma relíquia e possuía valor sentimental para 
a família, embora não possuísse o respectivo registro.
É o que importa relatar.
II – ADEQUAÇÃO TÍPICA 6. A materialidade e a autoria estão 
suficientemente evidenciadas.
Constam nos autos, às fls. 11-15 e 45-52, o Auto de 
Apresentação e Apreensão, o Auto de Exame de Prestabilidade 
da Arma de Fogo, bem como a prova pericial que constatou a 
eficiência da arma de fogo (fuzil), além dos depoimentos das 
testemunhas e do interrogatório do denunciado.
7. Ressalte-se que a segunda arma apreendida – 01 (um) rifle 
calibre .22, marca Rossi, número de série G411866 – não foi 
objeto de perícia, haja vista a apresentação posterior de 
Certificado de Registro Federal de Arma de Fogo que, mesmo 
vencido, afasta o crime de posse irregular de arma de fogo de 
uso permitido, por configurar, tão somente, infração 
administrativa.
8. Ao possuir, deter, adquirir, ter em depósito, transportar, 
manter sob sua guarda ou coultar arma de fogo, acessório ou 
munição de uso proibido ou restrito, sem autorização e em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar, incidiu o 
acusado com sua conduta, formal e materialmente, no tipo 
penal incriminador prescrito no art. 16 da Lei n.º 10.826, de 
2003 (posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito);
(...)'.

É cediço que, em sede de habeas corpus, só 
excepcionalmente é possível o trancamento da ação penal, 
quando o fato imputado ao acusado não constitui crime, 
nem mesmo em tese, quando existir elementos indiciários 
de que o agente não participou da ação delitiva ou estiver 
extinta a punibilidade por qualquer das causas elencadas 
no art. 107, do CP, sendo defeso, também, na via estreita 
do writ, a análise aprofundada das provas, tal como 
assentado na jurisprudência:

[...]
Como se vê, a peça acusatória atende aos 

requisitos do art. 41, do CPP, porquanto ostenta a 
exposição de fatos típicos (posse ou poete ilegal de 
arma de fogo de uso restrito), antijurídicos e culpáveis, 
contendo as circunstâncias em que a infração penal foi 
cometida, a qualificação do acusado, a classificação do 
delito imputado ao denunciado e rol de testemunhas, 
sendo certo que da narrativa se verifica a presença de 
indícios suficientes da autoria imputada ao paciente.

Diante das razões ora esposadas, resta 
induvidoso que não ocorre, na espécie, qualquer das 
hipóteses de rejeição a que alude o art. 395, do CPP, 
com a nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.719, 
de 20/06/2008, havendo justa causa para o 
prosseguimento da ação penal instaurada em desfavor 
do paciente."

 
De outra parte, não merece reparos o acórdão impugnado porquanto a denúncia 

é clara, atendendo aos requisitos do art. 41 do Código Penal, demonstrando 

justa causa consubstanciada na prova da materialidade e indícios de autoria suficientes 

para a fase processual.
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Assim, qualquer conclusão no sentido de inexistência de elementos aptos para 

embasar o ajuizamento da ação penal demanda o exame aprofundado de provas, 

providencia incabível no âmbito do habeas corpus, bem como do seu recurso ordinário.

Nesse sentido:
 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM 
HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA. TRANCAMENTO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 
VERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS DO ART. 41 DO CPP. NECESSIDADE DE 
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O trancamento de inquérito policial ou de ação 
penal em sede de habeas corpus é medida excepcional, só 
admitida quando restar provada, inequivocamente, sem a 
necessidade de exame valorativo do conjunto fático-
probatório, a atipicidade da conduta, a ocorrência de causa 
extintiva da punibilidade, ou, ainda, a ausência de indícios 
de autoria ou de prova da materialidade do delito (RHC n. 
43.659/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, 
julgado em 4/12/2014, DJe 15/12/2014).

2. Mesmo sem perder de vista o fato de ser 
intolerável em um ambiente democrático a propositura de 
ações penais completamente desprovidas de lastro 
probatório mínimo e que sejam apresentadas denúncias 
demasiado genéricas, que inviabilizam qualquer 
manifestação no sentido de rebater as acusações 
formuladas, a anulação do processo por inépcia da 
denúncia ou o trancamento da ação penal por esse motivo, 
na estreita via do habeas corpus, é providência 
excepcional, a ser tomada somente quando se reconhecer, 
prima facie, a inocência do acusado ou quando não for 
possível, pela leitura da peça inaugural, extrair elementos 
mínimos que demonstrem a prática, em tese, de conduta 
descrita como infração penal.

3. Da leitura dos autos, extrai-se que a Corte local 
entendeu que o fato criminoso de suprimir ou reduzir tributo 
foi exposto de forma satisfatória, preenchendo os requisitos 
do art. 41 do Código de Processo Penal.

4. Diante dos fatos descritos na exordial e das 
afirmações feitas pela Corte de origem, vê-se que eventual 
mudança de entendimento a respeito da existência de justa 
causa a autorizar a continuidade da persecução criminal 
depende de novo e aprofundado exame do conjunto de 
fatos e provas carreados aos autos, providência não 
comportada pelos estreitos limites cognitivos do habeas 
corpus.

5. Acrescente-se, ainda, que a análise da aplicação 
da teoria do domínio do fato, no caso concreto, igualmente 
requer a incursão no acervo fático-probatório dos autos, o 
que é vedado nesta via mandamental.

6. Assim, por ora, não é possível acolher a versão 
acusatória nem defensiva, sobretudo na estreita via do 
habeas corpus, cujo escopo não permite o exame 
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aprofundado de fatos e provas, mas limita-se à apreciação 
de matéria pré-constituída e que não depende de dilação 
probatória.

7. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no RHC n. 152.283/PI, relator Ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 
25/4/2022).

 
PROCESSUAL PENAL E PENAL. AGRAVO 

INTERNO NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. CRIME 
AMBIENTAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 
INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. 
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 41 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL - CPP. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA 
DE JUSTA CAUSA PARA PERSECUÇÃO PENAL. 
INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DOMÍNIO DO FATO. 
ANÁLISE QUE IMPLICA NO REVOLVIMENTO DE 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. PROVIDÊNCIA 
VEDADA NA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE 
CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO 
INTERIOR DA EMPRESA PELOS ORA RECORRENTES. 
ALTERAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O trancamento prematuro da ação penal somente 
é possível quando ficar manifesto, de plano e sem 
necessidade de dilação probatória, a total ausência de 
indícios de autoria e prova da materialidade delitiva, a 
atipicidade da conduta ou a existência de alguma causa de 
extinção da punibilidade, ou ainda quando se mostrar 
inepta a denúncia por não atender o comando do art. 41 do 
Código de Processo Penal - CPP.

Não obstante os esforços do agravante, conforme 
outrora consignado, e na esteira do registrado pelo 
Tribunal a quo, a exordial acusatória, no caso concreto, se 
mostra em conformidade com o comando pertinente do 
Estatuto Processual Penal (requisitos exigidos pelos arts. 
41 do CPP) e de acordo com o art. 5º, LV, da CF/88, de 
modo a permitir o exercício da ampla defesa e o 
contraditório.

Feita, repita-se, a devida qualificação dos acusados, 
descrita de forma objetiva e suficiente as condutas 
delituosas por eles perpetradas, que, em tese, configuram 
crimes [causar, por intermédio da empresa de transportes 
Viação São Francisco Ltda, poluição em níveis tais que 
poderiam causar danos a saúde humana e ao meio 
ambiente pelo lançamento de efluentes de lavagens de 
peças no sistema de drenagem de águas pluviais, em 
desacordo com as exigências legais, além de realizarem 
troca de óleo dos veículos em local inadequado (Auto de 
Infração n. 389393)], assim como as circunstâncias do seu 
cometimento, demostrando indícios suficientes de autoria, 
prova da materialidade e a existência de nexo causal.

Importa considerar, ademais, que esta Colenda 
Corte de Justiça admite a denúncia de caráter geral, 
quando a ação criminosa for com múltiplos agentes e 
condutas ou que, por sua própria natureza, deve ser 
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praticada em concurso, posto, em tais hipóteses, não se 
mostra possível, de pronto, pormenorizar as ações de cada 
um dos envolvidos, desde que da narrativa seja possível o 
exercício da ampla defesa e do contraditório, ressaltando, 
no ponto, os acusados se defendem dos fatos e não da 
tipificação dada pelo Parquet.

2. De outra banda, afastada a alegada tese de 
ausência de domínio do fato por parte do recorrente 
Emiliano, na medida em que a sua análise implica no 
revolvimento de matéria fático-probatória, providência 
vedada na via eleita. Inviável, pelos mesmos fundamentos, 
reformar ou afastar os fundamentos dados pelas instância 
ordinária a fim de não acolher a tese de ausência de 
conhecimento dos atos praticados no interior da empresa 
pelos ora recorrentes, os quais detinham cargo de direção.

3. As condutas tidas por ilícitas pelo Ministério 
Público basearam-se em fiscalizações, relatórios técnicos e 
Laudo de Vistoria da SEMADUR (Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano), que 
resultaram na lavratura de auto de infração, o qual 
demonstra a materialidade do delito, bem como indícios de 
autoria, nessa ordem de idéias, a alegação de ausência de 
justa causa para a ação penal, somente deverá ser 
debatida durante a instrução processual, na medida em 
que depende de aprofundada incursão no conjunto fático-
probatório da demanda.

Precedentes.
Agravo interno desprovido.
(AgInt no RHC n. 71.612/MS, de minha Relatoria, 

Quinta Turma, DJe de 14/11/2018).
 

Além disso, registra-se que, na análise do recebimento da denúncia, incide o 

princípio in dubio pro societate, cabendo ao Ministério Público o ônus de 

demonstrar suas acusações, de forma inequívoca, no curso da ação penal. Sobre o 

tema, vejam-se as ementas dos seguintes julgados:
 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. 
CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. NÃO OCORRÊNCIA. 
RECURSO DESPROVIDO. INEXISTÊNCIA DE NOVOS 
ARGUMENTOS HÁBEIS A DESCONSTITUIR A DECISÃO 
IMPUGNADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - O trancamento da ação penal constitui medida 
excepcional, justificada apenas quando comprovadas, de 
plano, sem necessidade de análise aprofundada de fatos e 
provas, a atipicidade da conduta, a presença de causa de 
extinção de punibilidade ou a ausência de prova da 
materialidade ou de indícios mínimos de autoria, o que não 
ocorre na espécie.

II - Segundo jurisprudência sedimentada nesta 
Corte Superior, a propositura da ação penal exige tão 
somente a presença de indícios mínimos e suficientes 
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de autoria e materialidade. A certeza será comprovada 
ou afastada durante a instrução probatória, 
prevalecendo, na fase de oferecimento da denúncia o 
princípio do in dubio pro societate.

III - In casu, como também restou consignado no v. 
aresto reprochado, diversamente do que é sustentado 
pelos ora agravantes, não houve violação do disposto no 
art. 18 do Código de Processo Penal e no Enunciado 
Sumular n. 524 do Supremo Tribunal Federal, porquanto o 
arquivamento do Inquérito Policial n. 2010.51.02.001002-6 
não ocorreu por falta de suporte probatório acerca do fato 
tido por delituoso, mas por ausência de condição objetiva 
para a persecução penal, uma vez que ainda não havia 
ocorrido o lançamento definitivo do crédito tributário, de 
modo que não há que se falar, na presente hipótese, em 
configuração de bis in idem.

IV - Nesse sentido, como asseverado pelo Ministério 
Público Federal, "não somente a prova era desconhecida 
pelo Ministério Público Federal à época, como era mesmo 
inexistente, tendo em vista que a constituição definitiva do 
crédito somente ocorreu em momento posterior. [...] não se 
constata a existência de bis in idem, especialmente porque 
presentes os requisitos autorizadores para o 
desarquivamento das investigações. Deste modo, a fortiori, 
não foi demonstrado constrangimento ilegal capaz de 
ensejar o provimento do recurso" (fls. 386-387 - grifei). V - 
Por fim, neste agravo regimental não foram apresentados 
argumentos novos capazes de alterar o entendimento 
anteriormente firmado, devendo ser mantida a decisão 
impugnada por seus próprios e jurídicos fundamentos. 
Agravo regimental desprovido.

(AgRg no RHC 130.300/RJ, Rel. Ministro FELIX 
FISCHER, QUINTA TURMA, DJe 27/10/2020).

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSOEM 

HABEAS CORPUS. INEXISTÊNCIA DE NOVOS 
ARGUMENTOS APTOS A DESCONSTITUIR A DECISÃO 
IMPUGNADA. RECURSO EM HABEAS CORPUS 
DESPROVIDO. AGRAVANTE ACUSADO DA PRÁTICA 
DE DOIS ATOS DE CORRUPÇÃO E DE ASSOCIAÇÃO 
CRIMINOSA. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA DENÚNCIA E 
DE FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. 
DECISÃO MONOCRÁTICA AMPARADA PELA 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Agravo regimental contra decisão monocrática 
que negou provimento ao recurso em habeas corpus, por 
não ter identificado flagrante ilegalidade apta a ensejar 
prematura interrupção da ação penal em relação ao 
recorrente. Na decisão agravada ficou consignado que a 
exordial atende aos requisitos do artigo 41 do Código de 
Processo Penal - CPP e que os fundamentos do Tribunal a 
quo encontram amparo na jurisprudência desta Corte 
Superior no sentido de que o trancamento da ação penal é 
medida excepcional aplicável somente quando houver 
evidente ilegalidade aferível sem esforço interpretativo.
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2. No presente recurso, a defesa requer a reforma 
da decisão agravada a fim de que seja reconhecida a falta 
de justa causa no que tange aos dois crimes de corrupção 
imputados (fatos 2 e 3 descritos na denúncia) e atipicidade 
quanto à formação de quadrilha (fato 4).

3. Conforme denúncia, por meio de elementos 
obtidos na denominada "Operação Antissepsia", 
identificou-se atos de corrupção com apropriação indevida 
de recursos públicos destinados à saúde do Município de 
Londrina/PR, em esquema delituoso envolvendo 
representantes legais e pessoas físicas e jurídicas ligadas 
a duas OCIPs (Organização da Sociadade Civil de 
Interesse Público).

4. Segundo o Tribunala quo, a peça acusatória não 
se encontra fundada apenas nos depoimentos de corréus 
colaboradores, mas numa vasta investigação, amparada 
na quebra de sigilo de dados e telefônico dos investigados, 
suficientes para dar início à persecução penal, devendo 
eventuais contradições ser esclarecidas por ocasião da 
instrução processual, submetida aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. Diante disso, para divergir 
das instâncias ordinárias seria necessário o revolvimento 
fático probatório, inviável na via estreita do writ. 
Precedentes.

5. Ademais, nos crimes coletivos de alta 
complexidade, como é o caso dos autos, a descrição 
pormenorizada da conduta de cada acusado é 
prescindível. Bastam, para a fase de recebimento da 
denúncia, a existência de materialidade delitiva e de 
indícios de autoria que estabeleçam uma relação plausível 
entre o denunciado e o delito praticado, permitindo-lhe a 
defesa, como ocorre na espécie. Provas robustas com 
detalhamento da conduta são exigidas apenas ao término 
da ação penal e devem ser colhidas durante a instrução 
probatória, sob o crivo do contraditório, respeitado o devido 
processo legal. Precedentes.

6. Quanto à imputação da prática do delito descrito 
no art. 288 do Código Penal - CP, sob a alegação de 
atipicidade da conduta em razão de ausência de 
estabilidade, o trancamento deve ocorrer apenas se a falta 
de vínculo associativo permanente for perceptível ao 
primeiro contato, sem qualquer esforço interpretativo. Salvo 
em casos excepcionalíssimos de flagrante ilegalidade, a 
inexistência de estabilidade delitiva dificilmente é aferível 
em sede de habeas corpus, mormente em casos de alta 
complexidade, como ocorre na espécie. Precedentes.

7. 'Segundo pacífica jurisprudência desta Corte 
Superior, a propositura da ação penal exige tão 
somente a prova da materialidade e a presença de 
indícios mínimos de autoria. Prevalece, na fase de 
oferecimento da denúncia, o princípio do in dubio pro 
societate' (RHC 120.607/MG, Rel. Ministro LEOPOLDO 
DE ARRUDA RAPOSO - Desembargador Convocado do 
TJ/PE - QUINTA TURMA, DJe 17/12/2019).

8. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(AgRg no RHC 122.717/PR, de minha relatoria, 
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QUINTA TURMA, DJe 27/5/2020).
 
PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 

HABEAS CORPUS. DENÚNCIA RECEBIDA. CRIME 
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. TRANCAMENTO DO 
PROCESSO-CRIME. EXCEPCIONALIDADE. JUSTA 
CAUSA PARA A PERSECUÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE 
ELEMENTOS PROBATÓRIOS. CRIME SOCIETÁRIO. 
PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. RESPONSABILIDADE PENAL 
OBJETIVA. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA 
ELEITA. ALEGADA ATIPICIDADE DA CONDUTA. 
INÉPCIA DA EXORDIAL ACUSATÓRIA. DENÚNCIA 
GENÉRICA. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Nos termos do entendimento consolidado desta 
Corte, o trancamento da ação penal por meio do habeas 
corpus é medida excepcional, que somente deve ser 
adotada quando houver inequívoca comprovação da 
atipicidade da conduta, da incidência de causa de extinção 
da punibilidade ou da ausência de indícios de autoria ou de 
prova sobre a materialidade do delito.

2. Se as instâncias ordinárias reconheceram, de 
forma motivada, que existem elementos de convicção a 
demonstrar a materialidade e autoria delitiva quanto à 
conduta descrita na peça acusatória, para infirmar tal 
conclusão, inclusive quanto a eventual atipicidade, seria 
necessário revolver o contexto fático-probatório dos autos, 
o que não se coaduna com a via do writ.

3. A rejeição da denúncia e a absolvição sumária 
dos agentes, por colocarem termo à persecução penal 
antes mesmo da formação da culpa, exigem que o 
Julgador tenha convicção absoluta acerca da 
inexistência de justa causa para a ação penal, 
inocorrente na espécie.

4. Embora não se admita a instauração de 
processos temerários e levianos ou despidos de 
qualquer sustentáculo probatório, nessa fase 
processual deve ser privilegiado o princípio do in 
dubio pro societate. De igual modo, não se pode 
admitir que o Julgador, em juízo de admissibilidade da 
acusação, termine por cercear o jus accusationis do 
Estado, salvo se manifestamente demonstrada a 
carência de justa causa para o exercício da ação penal.

5. Pontue-se a necessária distinção conceitual entre 
denúncia geral e genérica, essencial para aferir a 
regularidade da peça acusatória no âmbito das infrações 
de autoria coletiva, em especial nos crimes societários (ou 
de gabinete), que são aqueles cometidos por 
representantes (administradores, diretores ou quaisquer 
outros membros integrantes de órgão diretivo, sejam sócios 
ou não) da pessoa jurídica, em concurso de pessoas. A 
denúncia genérica caracteriza-se pela imputação de vários 
fatos típicos, genericamente, a integrantes da pessoa 
jurídica, sem delimitar, minimamente, qual dos 
denunciados teria agido de tal ou qual maneira.

6. No caso, a peça acusatória permite a deflagração 
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da ação penal, uma vez que narrou fato típico, antijurídico 
e culpável, com a devida acuidade, suas circunstâncias, a 
qualificação dos acusados, a classificação do crime e o rol 
de testemunhas, viabilizando a aplicação da lei penal pelo 
órgão julgador e o exercício da ampla defesa pela 
denuncia.

7. Importa destacar que a denúncia descreve a 
conduta de supressão do ICMS no valor de R$ 
12.907.103,29, tendo imputado a autoria do crime aos 
sócios-diretores da empresa no momento da prática 
delitiva, ou seja, enquanto exerciam a gerência da 
sociedade empresária, não havendo falar em 
responsabilidade penal objetiva.

8. A teor da jurisprudência desta Corte, "nos 
chamados crimes societários, embora a vestibular 
acusatória não possa ser de todo genérica, é válida 
quando, apesar de não descrever minuciosamente as 
atuações individuais dos acusados, demonstra um liame 
entre o seu agir e a suposta prática delituosa, 
estabelecendo a plausibilidade da imputação e 
possibilitando o exercício da ampla defesa, caso em que se 
consideram preenchidos os requisitos do artigo 41 do 
Código de Processo Penal." (RHC 47.193/SC, Rel. Ministro 
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 17/5/2017).

9. Provas conclusivas da materialidade e da autoria 
do crime são necessárias apenas para a formação de um 
eventual juízo condenatório. Precedentes.

10. Recurso ordinário desprovido.
(RHC 96.507/PE, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, 

QUINTA TURMA, DJe 29/10/2019).
 
Como se vê, a jurisprudência desta Corte Superior é uníssona no sentido de que 

o trancamento da ação penal é medida excepcional, cabível apenas quando a 

ilegalidade seja identificável sem esforço interpretativo e, no caso dos autos, os 

fundamentos do Tribunal a quo demonstram a existência de justa causa para o 

prosseguimento da ação penal. Destarte, não se identifica flagrante ilegalidade apta a 

ensejar a açodada interrupção da ação penal em relação ao agravante.

Por fim, no tocante à pretensão de reconhecimento da atipicidade da conduta 

com a consequente absolvição do recorrente em virtude da ausência de potencialidade 

lesiva da arma apreendida, vê-se que a aludida tese não foi debatida no acórdão 

atacado, impossibilitando a análise da matéria, razão pela qual este Tribunal Superior 

encontra-se, destarte, impedido de pronunciar-se a respeito, sob pena de indevida 

supressão de instância.

Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao agravo regimental. 
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TERMO DE JULGAMENTO
QUINTA TURMA

AgRg no RHC 174.310 / PE
Número Registro: 2022/0388469-5 PROCESSO ELETRÔNICO

MATÉRIA CRIMINAL

Número de Origem:
00001487220188171540 00006916320228179000 1487220188171540 202201816094 6916320228179000

Sessão Virtual de 09/05/2023 a 15/05/2023

Relator do AgRg 
Exmo. Sr. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK

 Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : JOAO MATHEOS PERAZZO CORREIA DE ARAUJO
ADVOGADOS : VALDIR PERAZZO LEITE - AC002031

PLÍNIO LEITE NUNES - PE023668
CAMILA VASCONCELOS DE ANDRADE - PE048744

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ASSUNTO : DIREITO PENAL - CRIMES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE - 
CRIMES DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : JOAO MATHEOS PERAZZO CORREIA DE ARAUJO
ADVOGADOS : VALDIR PERAZZO LEITE - AC002031

PLÍNIO LEITE NUNES - PE023668
CAMILA VASCONCELOS DE ANDRADE - PE048744

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TERMO

A QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 09/05/2023 a 15/05
/2023, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Messod Azulay Neto e João
Batista Moreira (Desembargador convocado do TRF1) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik.
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Brasília, 16 de maio de 2023
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